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DESPACHO DO CONTROLE INTERNO 

Procedimento Administrativo n'001/2021 SEMAD 

Modalidade: CREDENCIAMENTO 

Objeto: Credenciamento de instituicOes financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central-
BACEN, para concessäo de crédito pessoal, mediante consignaçäo em foiha de pagamento, em 
condiçOes especiais, corn reducâo de juros praticados, aos servidores püblicos ativos e inativos 
(titulares de cargos efetivos e de empregos publicos permanentes), bern como aos ocupantes de cargos 
em comissão da Adminisftaço direta e indireta do Poder Executivo do MunicIpio de Parauapebas, 
Estado do Pará. 

Orgao solicitante: Secretaria Municipal de Adrninistracao - SEMAD 

1. DA COMPETENCIA  

A Constituicao Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as fmalidades do Sistema de Controle 
Interno - Cl, ao tempo em que a Lei no 4.293/2005, dispOe acerca da sua instituiçao, nessa Prefeitura 
Municipal, atribuindo ao Controle Interno "exercer as atividades dc fiscalizacao contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial da administracao püblica municipal c a verificaçao e avaliaçao dos 
resultados obt-idos pelos adniinistradores eni geral ". 

Ainda em preliminar, torna-se necessãrio referirmos que este Controle Interno está se manifestando 
no sentido de analisar as circunstâncias prOprias de cada processo e na avaliaçâo previa da 
forrnalizaçâo do procedimento a que estA submetida esta Controladoria a titulo de orientacao e 
assessoramento, ressaltando-se que, no caso de haver irregularidades, as mesmas serão apontadas em 
Auditoria PrOpria. 

Neste sentido cabe a ressalva quando a responsabi.Eizacao solidária do responsável pelo Controle 
Interno. Tal responsabilidade sO ocorrerá em casos de conhecimento da ilegalidade ou irregularidade 
e dela nào informar tais atos ao Tribunal de Contas no qual e vinculado, ferindo assim sua atribuiçao 
de apoiar o Controle Externo. Emportante também destacar que o Controlador Interno näo é o 
ordenador de despesas e que Lai atrihuição se restringe ao gestor. 

Assim, tendo em vista jtte o processo licitatOrio em análise implica em rea[izacão de despesa, segue 
ma nifestaçäo do Controle Interno. 	 - 

2. INTRODU(;-AO 

Vierarn os presentes autos composto de 03 volumes, a esta Controladoria para a devida análise 
guanto ao pedido de revogacao sjjtado pela Secretaria demandante  referente ao procedimento 
licitatOrio realizado na Modalidade CREDENCIAMENTO n° 001/2021 SEMAD, objetivando 
credenciamento de instituiçOes financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central - BACEN, para 
concesso de crédito pessoal, inediante consignacao em foiha de pagamento, em condicOes especiais, 
corn reducäo de juros praticados, aos servidores püblicos ativos e inativos (titulares de cargos efetivos 
e de ernpregos piiblicos permanentes), bern como aos ocupantes de cargos em cornissào da 
Adrninistraçâo direta e indireta do Poder Executivo do MunicIpio de Parauapebas, Estado do Pará. 

13ANALJSE__  

Atos adininistrativos c decisöesjolatada no certamçpeloOrd.çnador 
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Submete-se o presente auto a esta Controladoria para apreciacao dos novos documentos apensados as 
paginas 1109/1570 constantes no volume III do procedimento. 

Observa-se que consta Parecer Conclusivo desse Controle Interno emitido em 18 de outubro de 2022 
que repousa as foihas 1101/1108 no volume III, no que cabe a análise quanto a hornologacao do 

julgarnento das propostas comerciais e a viabiidade orçanientaria e financeira referente ao 
procedimento em epigrafe. 

Fora encaminhado o MEMO n°. 1.256/2022-CLC em 20 de outubro de 2022 para a Secretaria 
Municipal de Adrninistracao - SEMAD, contendo cOpia do parecer emitido pela Controladoria Geral 
deste MunicIpio, para ciência e devidas providências, bern como a DECLARAçAO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçA0 ernitida pela Comissao de Licitaçao, documento esse que foi 
RATIFICADO pelo ordenador de despesas Secretário Adjunto Municipal de Adrninistraçao, Sr. 
Lindornar Silva Almeida (Decreto n'422/2020). 

Fora apensado o EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO tendo como favorecidos: 
BANCO DO BRASIL S/A e CAIXA ECONOMICA FEDERAL, sendo CONVOCADOS seus 
rpresentantes legais para entrega das certidOes de regularidade fiscal e trabalhista, de falência e 
concordata, alvará de funcionamento e localizacâo atualizadas e o contrato social ou sua ültirna 
alteracao consolidada, além de juntar o balanco patrimonial e termos de abertura e encerramento do 
Jivro diário referente Ultimo exercicio financeiro, ja exigidos na forma da lei, documentos esses 
apresentado nos autos as fol has 1119/1439. 

A Caixa Econôrnica Federal, declarada habilitada do presente Credenciamento, encarninhou e-mail em 
07 de dezembro de 2022 para a Central de Licitacoes e Contratos em atencäo a assinatura do contrato 
solicitando adequacoes nas cláusulas da minuta conforme orientacäo das areas responsáveis pela 
viabiidade negocial e uridica da CEF. Que fora encaminhado através do Memo n°. 1.409/2022-CLC 
Para ciência, análise e rnanifestação da SEMAD. 

C) Banco Do Brasil S/A manifestou-se em 05 de dezembro de 2022 interpondo pedido de análise e 
alteracOes no contrato n°. 20220734. 

Ambas manifestaçoes foram apreciadas pelo Secretário Municipal de Administraçao, Sr. Cássio André 
de Oliveira (Decreto n° 020/2021) através do Memo n°. 0973/2022-SEMAD/CA de 15/12/2022 e 
Memo n°. 0978/2022-SEMAD/CA de 16/12/2022 respectivamente, bern como pela Procuradoria 
Geral do MunicIpio em Parecerjuiidico emitido em 02/01/2023. 

O Banco Santander Brasil S/A apresentou em 16/01/2023 requerimento para seu credenciamento no 
procedimento em tela, juntando documentaçao conforme exigencia do Edital. Consta DESPACHO 
emitido em 17/01/2023 pela Comissão Permanente de Licitacao manifestando pela impossibilidade 
de recebirnento dos documentos protocolados pelo Banco Santander Brasil S/A considerando que no 

instrumento convocatOrio consta que as instituicoes financeiras interessadas em participarem do 
certame teriain o prazo ate o dia 01 de dezembro de 2022 para entrega dos documentos necessários 
para o credenciamento. 
No Memo 0130/2023 - SEMAD/CA datado de 22 de marco de 2023 (fls. 1562/1564), emitido pelo 
ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Administraço, considerando a necessidade de 
ajustes, solicitou a revogação do certanie, nos seguintes termos: "A revogacao se faz necessária unui vez 
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que as inslituicães financeiras habililadas solicitaram algumas alt eraçöes em cldusulas especIficas. da minuta do 
contrato, mais precisaniente sobre a taxa de iinhitação de juros, prazo para o repase das consignacaes, inclusäo de 
cláusulas inerentes a Lei de Proteçao deDados, dentre outros." baseado no párecer jurIdico da Procuradoria 
Geral do Municipio, emitido em 02 de janeiro de 2023, devidamente fundamentado, que dispOs acerca 
das exigencias feitas pelos bancos. Vejamos: 

A supressao total ou parcial da cláusula podcrá caracterizar a viola.-ão aos princIpios da 
corn pel-itividad e da isonornia, pois a cláusula lin,ita o percen tual dos juros corn pensatórios que 
devéräo ser renlizadOs nos fuiuros einpréstimos, o que pode ter causado o afugenfamento de outras 
znstztwçoesfinancezras em partzcipar do presente crednczamento 

A Centralde Licitaçao e Contrato - CLC encaminhou no dia 24/03/2023 a Procuradoria Geral do 
Murucfpio, o pedido de revogacào do procedimento apresentado pela autoridade competente da 
Secretaria Municipal de .Administraco, tendo.em vista a impossibiidade de alteraçao de cláusulas 
presentes no processo. 

Acerca do que requer a ãutoridade competente, destaca-se que o artigo 49 da Lei de LicitacOes e 
Contratos dispOe que: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovacão do procediinento soniente poderá revogar a 
licitaçiio pot raz5es do interesc piblico decorrente de fato suprveniente devidarnente comprovado, 
pertinente e suficiente parejustificar tal conduta, devendo anulá-la Por ilegalidade; de oft cio OU POT 

prclvocacto de tërceiro9, niediantë parecer escrifo e devidarnentefundamentado." 

o jufzo de conveniência e oporturLidade que decide pela revogacao da licitaçao, é, pela sua prOpria 
natureza, urn ato discriciortário. privati.vo da autoridade administrativa que deve resguardar o 
interesse publico. A rev ogacäo pode ser praticada a qualquer tempo pela autoridade competente. 

Nesse caso, a revogacäo, prevista no artigo 49 da Lei de licitacOes, constitui a forma adequada de 
desfazer o certarne ora em corciento, tendo em vista a hipotese de ocorrência de fatos supervenientes 
defendidos na justificativa apresentada pela SEMAD, no qual afirma que a revogacao se faz necessária 
urna vez que as instituiçOes financeiras habiitadas solicitaram aiguinas alteraçOes em cláusulas 

40 	especificas da niinuta do contrato, mais precisamenté sobre a taxa de limitaçao de juros, prazo para o 
repasse das consignaçOes, inc1üs56 de cláusulas inerentes a Lei de ProtecLiO de Dados, dentre outros. 

Frise-se que a revogacão e ato discricionrio da Adrninistracão Püblica, praticado de acordo corn a sua 
liberdade e convenincia, exigindo-se, para tanto, apenas que o ato seja motivadO ejustificado. 

Trata-se de expediente apto, entho, a viabilizar o desfazirnento da 1icitaco e a suspensao da decisao 
inicial da autoridade competente, que neste momento declarou o procedimento REVOGADO. 

Assiin, tern-se por revogacäo a extincao da licitaçào por razOes de interesse pbIico, urn ato 
discricionärio da admiriistracäo. No entanto, embora discricionário, deve ser fundarnentado e 
comprovado, não podendo ocorrer mera literalidadé do gestor. 
Cumpre ressaltar que consa apensado acts autos, o parecer jurIdico emitido 27/03/2023 pela 
Procuradoria Geral do MurddIpio, quanto act pedido de revogacao do procedimento pela prOpria 
Administracão, que concluiu que: "(..) consignamos que no caso em andlise, a oportunidade e conveniência 
da revogaco do Qiarnarnento Fühiico n° 001/2021SEMAD foram dernonstradas nos autos decorrentes de fato 
supervenIente, por rneio do meniorando n' 001/2022 -SEMAD, assiliado pela-  Autoridade Competente, o Sr. 
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Cássio André tie Oliveira - Dec. no 020/2022, Secretário Municipal de Adiiiiiiistraçäo, atendendo aos legItinzos 

princIpios e ditan!cs da Lei n° 8.666/93, em especial, o da suprenlacia do interesse páblico.", fis. 1566/1569. 

E importante ressaltar que a Lei de Licilacoes trouxe apenas três possibilidades para se finalizar urn 
procedirnento IicitatOrio: hornologação (art. 46, inciso VI, da Lei n° 8.666/93), anulaçao e revogaçao 
(art. 49, da Lei no 8.666/93). A hornologacão tern lugar quando a licitacão obteve êxito. A anulacão é 
ato praticado para pôi fim a urn procedimento que contem vIcio de legalidade. Ja a revogacao cabe 

quando a Iicitaçao não conctetiza seu objetivo - contratação -, em razOes de fatos superveniente que a 

tornam inoportuna ou inconveniente. 

Extrai-se dos conceitos acirna, que Iicitacao deserta ou fracassada são situacoes que não se enquadram 
nos exatos termos legais de nenhurna das hipOteses acima aventadas para finalizacão do 
procedirnento Iicitatório. 

Nesse sentido, a Iicitacao obedecen a todos os requisitos formais exigidos na lei para a modalidade, 
foi devidarnente publicada, não sendo hipótese de vIcio de legalidade. Não ha que se falar em 
anulaçao. Todavia, evidente a existência de fato posterior relevante e prejudicial ao interesse 
püblico a justificar a revogacao, nos moldes da primeira parte do caput do art. 49 da Lei 8.666/93. 
Entende-se que a revogação e a que meihor se enquadraria, haja vista que a administraçao ao 
constatar a inconveniência e a importunidade, ja que se faz necessário a reavaliaçao do 
procedimento, o que torna, em tese, a aquisiçao prevista inicialmente inoportuna e/ou 
inconveniente aos interesses da adininistraçao püblica. 

Nesta análise foram enfocados apenas aspectos legais coin base aos elementos, exciusivarnente 
constantes dos autos, de competncia deste Controle, excluindo-se, portanto, aqueles de natureza 
técnica. Em relacão a estes, partiremos da prernissa de que a autoridade competente se rnuniciou dos 
conhecirnentos especIfic.os imprescindIveis para a sua adequacao as necessidades da Adrninistraçao 
observando os requisitos legais inipostos. 

L: CONCLUSAO 

fl 	Diante do exposto, o parecer e pela declaracao de credenciarnento Revogada no sistema, devendo 
ainda ser atendido c princIpio da publicidade dos atos administrativos. Persistindo o interesse pelo 
objeto e analisada conveniênda e oportunidade apOs as revisOes necessárias para abertura do novo 
certame; faz necessário due sejám atendidas as disposicOes legais atinentes ao novo pedido. 

Por oportuno, propoe-se oretorno dos autos a Central de LicitaçOes e Contratos, para conhecimento e 
providencias cabiveis. 

Parauapebas/PA, 04 de abril de 2023. 

JULIA BELTRAO DlAS Assinado de forma digital 

PRAXEDES:0054572 porJUUA BELTRAO DIAS 
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Aliva Cortez de Lucena Neta 	 Julia Belträô Dias Praxedes 
Agente de Controic Interno 
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